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RT-32/2005  O Despacho RT-08/2004, de 18 de Fevereiro, definiu e determinou a implementação da identidade

gráfica da Universidade do Minho, bem como um conjunto de normas gráficas a ela associadas. 
 
Da definição da nova identidade gráfica, e de modo a reforçar reconhecimento interno e externo da
Universidade do Minho, decorre a necessidade de adaptar os diversos documentos e materiais
gráficos produzidos pela Universidade às normas definidas. 
 
A importância da adopção de um grafismo coerente e facilmente identificável é particularmente
relevante para os documentos associados à actividade científica desenvolvida, com especial
destaque para as Teses de Mestrado e de Doutoramento. 
 
Assim, ouvidos o Conselho Académico e os Presidentes de Escola, determino a adopção das
“Normas para a Formatação das Teses de Mestrado e de Doutoramento da Universidade do
Minho”, em anexo. 
 
 
Universidade do Minho, 14 de Junho de 2005. 
 
O Reitor 
A. Guimarães Rodrigues 
 
 
 
 
 

 
 


